
Estado de Pernambuco

PREFETTURA DE TACAIMBÓ
TRABATHANDO POR VOCÊ

PORTÀRt.{ \'. 282/202ó

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TACAIMBO, Estado

de Pemambuco, no uso de suas atribuições legais, nos termos do anigo 37 da Constituição

Federal, bem como, do inciso VII, artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1" - CONCEDER a Sf. MARIA APARECIDA LOPES DOS SANTOS,
inscrita no CPF n' 858.XXX.XXX-87, servidora efetiva na função de Gari, licença prêmio
pelo período & 12103/2026 a 1010512026.

ArL2o - Esta Portaria €ntra em vigor na data de sua publicação com efeito
retroativo à 12l$2026.

Art 3'- Revogam-se as disposições em contnirio.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRÂ-SE

},T,DA I)À S

Tacaimbó, 19 de março de 2026.
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